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RESOLVE:

Art. 1º Revogar, desde 22/01/2024, a designação da servidora Lara Dantas Carvalho, para participar do
Teletrabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de janeiro de 2024.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 24/2024 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO  a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD), que dispõe na forma do seu art. 1º, parágrafo único, que as normas de proteção relativas
ao tratamento de dados pessoais de interesse nacional devem ser observadas pela União, Estados, Distrito
Federal e Municípios; 

CONSIDERANDO a  necessidade  de  adequação do Tribunal  de  Contas  do Estado aos  dispositivos  da
sobredita Lei Federal, bem como de indicar o encarregado pelo tratamento de dados pessoais,

RESOLVE:

Art. 1° Ficam designados os servidores abaixo relacionados para exercerem as competências institucionais
relativas à função de encarregado de dados no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, nos termos
do art. 41 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018: 

I - José Teni Cordeiro Júnior – Titular; 
II - Fernando Demétrio de Sousa Pontes – Suplente.

Art. 2° As atividades do encarregado consistem, nos termos do § 2º do art. 41 da LGPD em: 

I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar providências;
II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências;
III - orientar os servidores e os contratados da entidade a respeito das práticas a serem tomadas em relação à
proteção de dados pessoais; e
IV  -  executar  as  demais  atribuições  determinadas  pela  Presidência  deste  tribunal  na  qualidade  de
controlador ou estabelecidas em normas complementares.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  com validade até 31/12/2024,  revogada a
Portaria nº 1049/2023, publicada no DOE-TCE/CE de 27/12/2023.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de janeiro de 2024.
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Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 25/2024

Dispõe  sobre  a  designação  dos  integrantes  da  Comissão
Permanente de Contratação no âmbito do Tribunal de Contas
do Estado do Ceará (TCE/CE) e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995),

CONSIDERANDO  a Lei nº 14.133/2021, que institui normas gerais de licitação e contratação para as
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, com aplicação obrigatória a partir de 1º de abril de 2023;

CONSIDERANDO as prescrições da Lei nº 14.133/2021, notadamente as expressas no art. 6º, incisos XLI,
L e LX, art.  7º,  art.  8o,  §  5o,  art.  9º,  art.  189 e  art.  191  e  a  necessidade de promover  as  atualizações
correspondentes em consonância com a normatização em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo identificados, para atuarem como membros integrantes da
Comissão Permanente de Contratação, sem prejuízo de suas funções, na qualidade de agente de contratação,
pregoeiro e equipe de apoio, com o fim de, sob a égide da Lei no 14.133/2021, tomar decisões, acompanhar
o trâmite das licitações, dar impulso aos procedimentos licitatórios e executar quaisquer outras atividades
necessárias ao bom andamento dos certames até a homologação:

I - Antônio Wellington Ferreira – Agente de contratação e Presidente;
II - José Almir da Silva – Agente de contratação e Vice-Presidente;
III - Alonso Lessa de Santana – Agente de contratação e Pregoeiro;
IV - José Ricardo Moreira Dias – Agente de contratação;
V - Irapuan Diniz de Aguiar Júnior – Equipe de apoio;
VI - Marcos Murilo Timbó Batista – Equipe de apoio;
VII - Paulo Roberto Frota Alves Filho – Equipe de apoio. 

§  1º  Os  agentes  de  contratação  serão  auxiliados  pela  equipe  de  apoio,  podendo,  ainda,  a  Comissão
Permanente de Contratação contar com o apoio da Procuradoria Jurídica e Controladoria do Tribunal para o
desempenho das funções essenciais à execução das licitações. 

§ 2º Competirá ao agente de contratação indicado no inciso I deste artigo a coordenação dos trabalhos e de
eventuais afastamentos dos integrantes da Comissão Permanente de Contratação para fins de garantir  a
continuidade dos procedimentos licitatórios, e competirá ao membro indicado no inciso III a condução da
disputa dos processos de dispensa eletrônica.

§ 3º Ocorrerá substituição automática, em casos de ausências e afastamentos legais, dos membros indicados
nos incisos I e III, pelos membros indicados nos incisos II e IV deste artigo, respectivamente.


